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PORTARIA CRCPA Nº 176, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ, no uso de suas

atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução CFC Nº 1.724/2024 que Dispõe sobre a denominação e a
forma de custeio das representações dos CRC’s fora dos locais de suas respec@vas sedes e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a necessidade de desmobilizar os bens móveis das Delegacias de Marabá
e Tucuruí;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os funcionários Alex Henry Olivier Pinto e Márcio Cordovil Couto Pontes
Ferreira para realizar a desmobilização dos bens móveis das Delegacias de Marabá e Tucuruí, nos dias 25
a 28 de agosto de 2024.

Art. 2º Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

 

CONTADOR AILTON RAMOS CORRÊA JÚNIOR

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Ailton Ramos Côrrea Junior, Presidente, em 09/08/2024, às
10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0448917 e o
código CRC 258A43D3.

 

Referência: Processo nº 9079612110000410.000035/2024-45 SEI nº 0448917
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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